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ATA DA SESSÃO SOLENE DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA 
NO DIA QUATRO DE AGOSTO DE DOIS MIL E 
OITO, ÀS DEZ HORAS, NA SALA DAS 
SESSÕES, LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA 
REITORIA, NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO 
“ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO MAGNÍFICO REITOR, 
PROFESSOR RUBENS SERGIO RASSELI, 
COM A PRESENÇA DO SENHOR                              
VICE-REITOR, PROFESSOR REINALDO 
CENTODUCATTE, E DOS SENHORES 
CONSELHEIROS: ARMANDO BIONDO FILHO, 
CELSO JOSÉ MUNARO, CRISTINA ENGEL DE 
ALVAREZ, EDEBRANDE CAVALIEIRI, JOSÉ 
TARCÍSIO DA SILVA OLIVEIRA, MARIA 
APARECIDA SANTOS CORRÊA BARRETO, 
MARIA HERMENEGILDA GRASSELLI 
BATITUCCI, RENATO PIROLA, SONIA MARIA 
DALCOMUNI, AMARÍLIO FERREIRA NETO, 
JOSÉ EDUARDO MACEDO PEZZOPANE, 
EMÍLIO MAMERI NETO E ROGÉRIO ARAÚJO 
JORGE. AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA, OS 
SENHORES CONSELHEIROS: VALTER 
BRACHT, ANTÔNIO CARLOS COUTINHO, 
MÁRIO CLÁUDIO SIMÕES, ANTÔNIO LOPES 
DE SOUZA NETO, ANDRÉ COUTO DOS 
SANTOS, ARTHUR DE SOUZA MOREIRA, 
GEAN JACCOUD FARIA E WALESKA DOS 
SANTOS TIMÓTEO. O REITOR DO PERÍODO 
IMEDIATAMENTE ANTERIOR É O ATUAL 
REITOR. 

 
   A Mestra de Cerimônia, Senhora Célia Regina 
Coutinho da Cruz Fanzeres, com a palavra, deu início à solenidade de concessão 
do Título de Professor Emérito ao Senhor Geraldo Lyrio Rocha. Em seguida, 
ainda com a palavra, passou à composição da mesa dos trabalhos convidando 
para ocuparem seus respectivos lugares, o Magnífico Reitor e Presidente deste 
Conselho, Professor Rubens Sergio Rasseli, o Senhor Vice-Reitor, Professor 
Reinaldo Centoducatte, a Presidente do Conselho de Curadores, Professora Ilza 
Miranda Bitran, o Arcebispo de Vitória, Dom Luiz Mancilha Vilela, e o Prefeito de 
Vitória, Senhor João Carlos Coser. Em seguida, o Magnífico Reitor, com a 
palavra, declarou aberta esta Sessão Solene. Após, designou uma Comissão de 
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Honra formada pelo Conselheiro Edebrande Cavalieri e pelo Professor Sérgio 
Schweder para conduzir o agraciado, Senhor Geraldo Lyrio Rocha, à mesa. 
Após, ainda com a palavra, o Magnífico Reitor solicitou à Mestra de Cerimônia 
que prosseguisse com os atos protocolares. A Mestra de Cerimônia, com a 
palavra, convidou o Magnífico Reitor para fazer a leitura do Termo Indagativo. De 
posse da palavra, o Magnífico Reitor fez a leitura do referido termo, in verbis: “Por 
proposta do Centro de Ciências Humanas e Naturais da Universidade Federal do 
Espírito Santo, ouvido e aprovado pelo Conselho Universitário, e na condição de 
Reitor desta Instituição Federal de Ensino Superior, consultamos o Senhor 
Geraldo Lyrio Rocha se aceita receber o Título de Professor Emérito desta 
Universidade, devendo confirmar diante das autoridades universitárias aqui 
presentes”. Em seguida, a Mestra de Cerimônia, com a palavra, convidou o 
agraciado a deslocar-se até a tribuna para se pronunciar quanto ao supracitado 
Termo Indagativo. O Senhor Geraldo Lyrio Rocha deslocou-se até a tribuna e, 
com a palavra, fez a leitura do Termo Responsivo, in verbis: “Diante do Magnífico 
Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, Professor Rubens Sergio 
Rasseli, dos ilustres membros do Conselho Universitário, das autoridades e 
público presente, eu, Geraldo Lyrio Rocha, declaro aceitar o Título de Professor 
Emérito concedido por esta Universidade, prometendo honrar este título e grau 
que ora me são outorgados. Assim prometo”. Dando prosseguimento, a Mestra 
de Cerimônia, com a palavra, convidou o agraciado a permanecer de pé e 
solicitou que a Professora Ilza Miranda Bitran fizesse a leitura do ato de 
concessão do referido Título. De posse da palavra, a Professora Ilza Miranda 
Bitran fez a leitura do referido ato, in verbis: “RESOLUÇÃO Nº 18/2008. O 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, CONSIDERANDO o 
que consta do Processo n° 53.849/2008-62 – DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA 
– CCHN, CONSIDERANDO o que consta dos Artigos 102 e 105 do Estatuto 
desta Universidade, CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Assuntos 
Didáticos, Científicos e Culturais, CONSIDERANDO, ainda, a aprovação pela 
Plenária na Sessão Extraordinária realizada no dia 04 de julho de 2008, 
RESOLVE: Art. 1° Conceder o Título de Professor Emérito ao Senhor Geraldo 
Lyrio Rocha. Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. Sala das Sessões, 
04 de julho de 2008. REINALDO CENTODUCATTE. NA PRESIDÊNCIA”. Após, a 
Mestra de Cerimônia, com a palavra, convidou o Magnífico Reitor a fazer a leitura 
do diploma que concede o Título de Professor Emérito ao Senhor Geraldo Lyrio 
Rocha, e, logo após, a apor sua assinatura e proceder à entrega. O Magnífico 
Reitor, com a palavra, fez a leitura do diploma, in verbis: “De acordo com as leis 
da República Federativa do Brasil e com os poderes que me são conferidos, na 
condição de Reitor desta Universidade, concedo ao Senhor Geraldo Lyrio Rocha 
o Título de Professor Emérito da Universidade Federal do Espírito Santo, 
podendo o agraciado fazer uso de todos os direitos e prerrogativas inerentes a 
este título e grau. Assim concedo!”. Em seguida, o Magnífico Reitor assinou o 
mencionado diploma e o entregou ao Senhor Geraldo Lyrio Rocha, 
cumprimentando-o. A Mestra de Cerimônia, com a palavra, convidou o Diretor do 
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Centro de Ciências Humanas e Naturais (CCHN), Professor Edebrande Cavalieri, 
autor da proposta, para saudação ao agraciado, o que foi feito. Prosseguindo, a 
Mestra de Cerimônia passou a palavra ao Magnífico Reitor para que, também, 
fizesse a saudação ao agraciado. Após a saudação feita pelo Magnífico Reitor e 
dando continuidade a esta Sessão Solene, a Mestra de Cerimônia concedeu a 
palavra ao agraciado. O Senhor Geraldo Lyrio Rocha, com a palavra, saudou 
todas as autoridades presentes, além dos familiares e amigos, e agradeceu com 
profunda alegria e sincera gratidão o honroso Título de Professor Emérito que 
recebeu da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES). Ainda com a palavra, 
fez um agradecimento ao Magnífico Reitor por ter acolhido a proposta 
apresentada pelo CCHN, na qual houve a aprovação do Egrégio do Centro 
Universitário (CUn), que outorgou-lhe o título. Seguidamente, fez um apanhado 
da época conturbada em que foi admitido pela UFES, período no qual ocorria a 
ditadura militar, além de grandes e profundas transformações na estrutura 
administrativa e acadêmica das Universidades. Recordou do clima de amizade 
que reinava entre os professores do departamento ao qual estava filiado, além de 
um relacionamento respeitoso com as instâncias superiores e quadros 
administrativos da UFES, e também de uma agradável convivência com os 
alunos. Mencionou também, que mesmo diante de um quadro heterogêneo de 
professores do Departamento de Filosofia, formavam um grupo coeso que era 
sustentado por uma amizade sincera e respeito recíproco. Disse que essa 
experiência rica permitiu-lhes escrever o livro “Introdução ao pensamento 
filosófico”. Declarou, ainda, que a Igreja Católica não pretende impor sua doutrina 
e seus dogmas a toda sociedade. Entretanto, tanto a Igreja Católica, quanto as 
outras denominações religiosas, devem ser respeitadas do direito de expor seus 
ensinamentos, mesmo que muitos discordem. Concluiu agradecendo ao 
professor Edebrande Cavalieri pela iniciativa juntamente com o Professor Sérgio 
Schweder de indicar seu nome para ser agraciado pelo título de Professor 
Emérito da UFES. Finalmente, a Mestra de Cerimônia concedeu a palavra ao 
Magnífico Reitor, que declarou encerrada esta Sessão Solene às onze horas e 
quarenta e cinco minutos. Do que era para constar, eu, Renato Carlos Schwab 
Alves, secretariando os trabalhos, lavrei a presente Ata que, após lida e 
aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos senhores Conselheiros 
presentes.   


